Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1009/90

RECONHECE DÉBITOS DOS EXERCÍCIOS DE JANEIRO DE 1971 A MAIO DE 1976, RELATIVOS A F.G.T.S. DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica reconhecido o débito de Cr$ 100.169,58 relativo ao não recolhimento por parte da Prefeitura do F.G.T.S. relativo aos meses de Janeiro de 1971 a Maio de 1976, do Ex-Servidor Municipal - Bruno Eger, que exercia as funções de Motorista, regido pela C.L.T., no período supra mencionado.

Parágrafo Único - O débito em questão, comprova-se pelo fato que a Prefeitura Municipal, só iniciou o recolhimento do F.G.T.S., para o BNH, no mês de Junho do exercício de 1976.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar ao Ex-Servidor Bruno Eger, de uma só vez ou em parcelas o valor supra mencionado.

Art. 3º - A despesa relativa ao pagamento do débito supra mencionado, correrá por conta do elemento 3190 - Diversas despesas de Custeio do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Agosto de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
